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CONTRATO: Nº 118/2023

PROCESSO: Nº 96/2023

DATA: 17/05/2023

 

                     CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE MAT. ODONTOLÓGICOS

Contrato que entre si  celebram, de um  lado o PREFEITURA MUN RODEIO BONITO, Estado do Rio 
Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na AV.DO COMÉRCIO, RODEIO BONITO/RS, inscrito no CNPJ sob 
n.º 87.613.204/0001­86, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. Paulo Duarte, brasileiro, 
união  estável,  residente  e  domiciliado a  rua Assis  Brasil,  nº  315,  Centro,  na cidade de Rodeio Bonito/RS, 
portador do CPF sob n° 344.372.821­91, da RG n° 04352009­MT, doravante denominado CONTRATANTE ou 
simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa PRHODENT COM E REPRES DE PROD HOSP E DENTARIOS LTDA ­ 
EPP, com sede na Rua Emilio de Re, PRÉDIO, Bairro Centro, BARÃO DE COTEGIPE/RS, inscrita no CNPJ sob 
n.º  93.327.161/0001­75,  neste  ato  representada  por  seu  representante  legal  Sr.  Paulo  Alberto  Três,  com 
residência e domicílio na cidade de Barão de Cotegipe ­ RS, na Avenida José Tussi, nº 74, Centro, Carteira 
de  Identidade  nº  12/R1493685,  expedida  pela  SSP/SC  e  CPF  nº  411.289.660­34,  doravante  denominada 
simplesmente  CONTRATADA,  mediante   sujeição   mútua   as  normas  constantes   da   Lei   n.º  8.666   de  
21/06/1993, no Edital de Dispensa nº 50/2023 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é: 

EXERCÍCIO: 2023 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2023 
PROCESSO: Nº 96/2023 
OBJETO: Aquisição  de Materiais Odontológicos  para  serem utilizados  na Unidade Básica  de  Saúde Rio da 
Várzea no município de Rodeio Bonito ­ RS., onde a contratada foi vencedora dos seguintes itens: 

Item Qtde Unid Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

1   5,00 PAC Ácido fosfórico gel a 37% em 
seringa de 2,5ml. Condicionador 
ácido esmalte, apresentação gel, 
composição ácido fosfórico a 37%, 
cor azul, uso odontológico, 
indicação condicionamento do 
esmalte e dentina, aplicação adesão 
materiais restauradores.

4,20 21,00

3   4,00 PAC Alginato, tipo II, presa normal, 
hidrocolóide ­ uso odontológico, 
apresentação pó, composição 
diatomita, alginato de potássio, 
sulfato de cálcio, aplicação 
moldagem, características adicionais 
irreversível, pacote de 410 g.

23,90 95,60

8   10,00 PAC Bicarbonato de sódio, pó de 
bicarbonato de sódio com alto grau 
de pureza, pó branco cristalino 
extrafino, fluidificado, evita 
obstrução do equipamento de 
jateamento. Envelope com 40 
gramas.

2,90 29,00

14   1,00 CJ Cimento IRM: Material restaurador  120,65 120,65
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temporário de longa duração, kit 
contendo, composição pó: oxido de 
zinco, poli metacrilato de metila, 
frasco 38g. Composição líquida: 
eugenol 99,5%, ácido acético 0,5%, 
frasco de vidro com 15 ml. 
Acompanha conta­gotas. Com 
eugenol.

15   950,00 TB Dentifrício, composição básica 
creme dental com flúor ativo entre 
(1100 a 1500) PPM sabor menta, 
capacidade 90 gr.

2,10 1.995,00

18   1,00 FR Diaminio fluoreto de prata 12%, 
Cariostático, frasco de 10 ml.

22,20 22,20

23   50,00 RL Fio dental, fio resina termo plástica, 
menta, comprimento 50 m.

2,55 127,50

24   6,00 FR Flúor gel neutro de Fluoreto de 
Sódio a 2% em frasco plástico com 
200 ml.

5,10 30,60

28   24,00 BL Papel carbono, articulação, formato 
de fita cor dupla face – 2 cores, uso 
odontológico, bloquinho com 12 
folhas.

5,25 126,00

29   1,00 RL Papel grau cirúrgico para 
esterilização: composição c/ filme 
polímero multilaminado, gramatura 
espessura cerca de 60 g/m2, 
apresentação rolo, componentes 
adicionais termoselante, tamanho 
cerca de 30 cm de largura, 
componentes c/ indicador químico, 
tipo uso único, indicador de sentido 
correto de abertura na embalagem. 
Indicado para esterilização em 
autoclave a vapor ou óxido de 
etileno, impermeável a 
microrganismos, resistentes ao 
calor, livre de resíduos tóxicos, com 
alta transparência, onde permita a 
visualização do material esterilizado. 
Rolo com 100 metros. Validade 
mínima de 2 anos após a data da 
entrega do produto.

189,80 189,80

30   2,00 TB Pasta profilática, aplicação profilaxia 
odontológica, composição água, 
espessante lauril sulfato, carbonato, 
características adicionais com flúor, 
bisnaga 90 g.

4,80 9,60

33   1,00 SER Resina 100% nanoparticulada 
fotopolimerizável A2B ­ corpo, 
seringa com 4g. 

171,90 171,90

34   1,00 SER Resina 100% nanoparticulada 
fotopolimerizável A3B ­ corpo, 
seringa com 4g.

171,90 171,90
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35   1,00 SER Resina 100% nanoparticulada 
fotopolimerizável A3E ­ esmalte, 
seringa com 4g.

171,90 171,90

  Valor Total 3.282,65

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

2.1.  A  Contratada  receberá  o  valor  total  de  R$  3.282,65  (Três  Mil,  Duzentos  e  Oitenta  e  Dois  Reais  e 
Sessenta e Cinco Centavos), pagos proporcionalmente à quantidade entregue. 

2.2. Os  pagamentos  serão  realizados  em em até  15  (quinze)  dias,  conforme  cronograma de  pagamentos 
estabelecidos  no  Decreto  Municipal  nº  3.818/2018,  mediante  apresentação  da  nota  fiscal,  atestando  a 
conformidade do objeto licitado.
­ Se a Empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser 
retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução 
do documento. 

2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

2.4.  Todos  os  insumos  que  compõe  o  preço,  tais  como  as  despesas  com  impostos,  taxas,  seguros  e 
quaisquer outros que  incidam direta ou  indiretamente na execução do objeto desta  licitação, correrão por 
conta da CONTRATADA;  

2.5. Não serão concedidos reajustes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO 

3.1. O prazo de  vigência do contrato é  até 31/12/2023,  podendo  ser prorrogado, mediante  termo Aditivo 
acordado entre as partes de conformidade com o estabelecido na Lei n.º 8666/93.

3.2. A entrega dos  itens será parcelado e deverá ser feita em até 15 (quinze) dias após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 

3.3 A licitante vencedora deverá substituir todo e qualquer material que estiver fora dos padrões solicitados, 
e dar garantia total mínima de 6 meses a contar da entrega. 

3.4. A entrega dos  itens correrá por conta da Licitante vencedora,  incluindo­se no valor proposto todas as 
despesas  de  transporte,  danos  acidentais  no  trajeto,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  e 
quaisquer outros resultantes da execução do objeto deste edital. 

3.5.  Caso  seja  constatado  que  o  equipamento  entregue  não  corresponder  em  qualidade,  descrição  e 
especificação  estabelecidos,  será  exigido  do  licitante  sua  substituição  ou  rejeitado  o  fornecimento,  sem 
qualquer ônus para a Administração. 

3.6.  Não  será  recebido  material  com  marca/modelo  diferente  do  qual  for  contratado.  Casos  de 
descontinuidade de produtos serão analisados exclusivamente. 

3.7. O local da entrega será nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUARTA ­ DOS RECURSOS 

4.1.  As  despesas  decorrentes  da  execução  do  presente  Contrato  correrão  por  conta  da  seguinte  dotação 
orçamentária: 
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Projeto/Atividade 2129 ­ Manutenção do ESF Indígena ­ Estadual

Despesa 33903010000000 ­ MATERIAL ODONTOLOGICO

Recurso Vinculado 4090 ­ PSF/NASF/ESF/PACS/SAÚDE BUCAL ­ Estadual

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços;  

5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3. Providenciar a  imediata correção das deficiências e/ou  irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, 
inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado; 

5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

5.5. Arcar com  todas as despesas com transporte,  taxas,  impostos ou quaisquer outros acréscimos  legais, 
que correrão por conta exclusiva do Contratado; 

5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do 
fornecimento do objeto. 

5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 71 da Lei 8.666/93.

5.8  A  CONTRATADA  assumirá  integral  responsabilidade  por  danos  causados  ao  Município  ou  a  terceiros, 
decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, 
mortes, perdas ou destruição. 

5.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

CLÁUSULA SEXTA ­ DAS PENALIDADES 

6.1 ­ Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano; 

6.2  ­  Deixar  de manter  a  proposta  (recusa  injustificada  para  contratar):  suspensão  do direito  de  licitar  e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 10% sobre o valor do último lance 
ofertado; 

6.3 ­ Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 

6.4  ­  Executar  o  contrato  com  atraso  injustificado,  até  o  limite  de  03(três)  dias,  após  os  quais  será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

6.5 ­  Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de  licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo  de  até  2  anos  e  multa  de  até  8%  sobre  o  valor  correspondente  ao  montante  não  adimplido  do 
contrato; 

6.6  ­  Inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  pelo 
prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
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6.7  ­  Causar  prejuízo material  resultante diretamente de execução contratual: declaração de  inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 
anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

6.8 ­ As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

6.9  ­  Nenhum  pagamento  será  efetuado  pela  Administração  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA ­ DOS CASOS DE RESCISÃO 

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido: 

7.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados nos incisos I e XII e XVII do Art. 78 
da Lei nº 8.666/93 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 

7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO 

8.1. O presente contrato acha­se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste 
e à proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.  Situações  não  previstas  expressamente  neste  instrumento,  e  acaso  incidentes,  regular­se­ão  pelo 
contido na Lei Federal nº 8.666/93, e alterações subsequentes. 

9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba 
indenização de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA ­ DO FORO 

10.1. As partes elegem o Foro da cidade de RODEIO BONITO/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato. 

10.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, para 
que produza os jurídicos e desejados efeitos. 

RODEIO BONITO/RS, 17 de Maio de 2023.    

 

Paulo Duarte                                                                     Prhodent Com. de Prod. Hosp. e Dent. Ltda

Prefeito Municipal                                                            CNPJ: 93.327.161/0001­75

CONTRATANTE                                                                  CONTRATADA 

                                                                        Fiscal do contrato

                                                           Janaina C. de Pelegrin 
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Testemunhas: 1º _____________________                                      2º _____________________

                         Nome:                                                                               Nome:

                         CPF:                                                                                   CPF:

 

De acordo em data supra:

Assessoria jurídica.

Paula Geisa Pena

OAB/RS 100.531


